[image: image1.jpg]


                           





ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- - Fica autorizado na contadoria municipal a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 249.265,90, incluindo na seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:

	01
	Prefeitura Municipal

	01.06
	Departamento de Serviços

	01.06.01
	Infra-Estrutura Urbana e Serviços

	15.452.0285.1192.0000
	Pav., drenagem de águas pluviais e esgotamento sanitário-Bairro Olegário G. Barbosa

	Ficha nº 700
	4.4.90.51.00 – obras e instalações........................ R$ 7.998,64

	
	

	01.06.01
	Infra-Estrutura Urbana e Serviços

	15.452.0285.1009.0019
	Pav., guias e sarjetas nas ruas do Bairro Olegário G. Barbosa

	Ficha nº 702
	4.4.90.51.00 – obras e instalações...................... R$ 95.267,59

	
	

	01.06.01
	Infra-Estrutura Urbana e Serviços

	15.452.0285.1009.0019
	Pav., guias e sarjetas nas ruas do Bairro Olegário G. Barbosa

	Ficha nº 703
	4.4.90.51.00 – obras e instalações...................... R$ 69.274,87

	
	

	01.06.01
	Infra-Estrutura Urbana e Serviços

	15.452.0285.1009.0019
	Pav., guias e sarjetas nas ruas do bairro Olegário G. Barbosa

	Ficha nº 706
	4.4.90.51.00 – obras e instalações...................... R$ 72.066,89


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 13 de junho de 2.022.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
